
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.783.020 - RS (2018/0317905-0)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
AGRAVANTE : MARCIO ANDRE MARTIMBIANCO BRIGIDI 
ADVOGADOS : PAULO ANTONIO CALIENDO VELLOSO DA SILVEIRA  - 

RS033940 
   CECILLE PALLARÉS CASTRO E SILVA  - RS090016 
AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO. CARDIOPATIA GRAVE. 
NECESSIDADE DE ANÁLISE DO CONTEXTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. O Tribunal de origem, soberano na análise das provas, afirmou 
que o insurgente não é possuidor de cardiopatia grave. Para 
afastar o entendimento a que chegou a Corte a quo, é necessário o 
revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, o que se 
mostra inviável na via especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ: "A 
pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso 
especial."
2. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, 
Assusete Magalhães, Francisco Falcão e Herman Benjamin votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 
 

  

Brasília, 1º de outubro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Og Fernandes 
Relator
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